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ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PESSOA FÍSICA
	EDITAL 01/2026 - FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)




	[bookmark: _Hlk231482049]CATEGORIA
(marque a qual se refere o projeto)
	
	I – PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

	
	
	II - FESTIVAL/FEIRA/AMOSTRA GASTRONÔMICAS E SABERES

	
	
	III - FORMAÇÃO EM EMPREENDEDORISMO CULTURAL

	
	
	IV - ARTESANATO - FEIRA / EXPOSIÇÃO

	
	
	V - ARTESANATO - OFICINAS/WORKSHOP/CURADORIA

	
	
	VI - ARTESANATO - AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL

	
	
	VII - FESTIVAL/ENCONTRO - BANDA FANFARRA

	
	
	VIII - FESTIVAL/ENCONTRO - FILARMÔNICAS

	
	
	IX - GRUPO MUSICAL TIPO FILARMÔNICA TIPO 1 (MAIS DE 10 ANOS)

	
	
	X - GRUPO MUSICAL TIPO FILARMÔNICA TIPO 2 (MENOS DE 10 ANOS)

	
	
	XI - FESTIVAL CULTURAL - ENCONTRO DE PÍFANO

	
	
	XII - FESTIVAL CULTURAL - ENCONTRO DE TRIO PÉ DE SERRA

	
	
	XIII - FESTIVAL DA MÚSICA POPULAR - TIPO 1 (MAIS DE 8 INTEGRANTES)

	
	
	XIV - FESTIVAL DA MÚSICA POPULAR - TIPO 2 (COM ATÉ 6 INTEGRANTES)

	
	
	XV - FESTIVAL DA CULTURA POPULAR

	
	
	XVI - AMOSTRA CULTURAL 60+

	
	
	XVII - LITERATURA - PUBLICAÇÕES DE OBRAS LITERÁRIAS



	2. Identificação do agente cultural - PESSOA FÍSICA

	Nome completo:

	RG/ Órgão Expedidor:
	CPF:

	Endereço completo e CEP:


	Data de nascimento:
	Telefone:
	Rede Social:


	E-mail:



	Vai concorrer às cotas ?
(   ) Não
(   ) Sim, pessoa negra
(   )Sim,  pessoa indígena
	Principal área de atuação no campo artístico-cultural:
____________________
	Principal função/profissão no campo artístico e cultural: 

____________________ 

	Gênero:
(  ) Mulher cisgênero;
(  ) Homem cisgênero;
(  ) Mulher transgênero;
(  ) Homem transgênero;
(  ) Pessoa não-binária;
(  ) Sem declaração. 
	Raça, cor ou etnia: 
(  ) Branca 
(  ) Preta 
(  ) Parda 
(  ) Amarela  
(  ) Indígena
	Acessou recursos públicos do fomento à cultura nos últimos 5 anos? 
(  ) Sim; 
(  ) Não; 
(  ) Não sei informar.

	Escolaridade: 
(  ) Sem instrução e fundamental incompleto;
(  ) Fundamental completo e médio incompleto; 
(  ) Médio completo 
(  ) Superior incompleto; 
(  ) Superior completo; 
(  ) Pós-graduação completo; 
	É Pessoa com Deficiência - PCD? 
(  ) Não; 
(  ) Sim, Auditiva; 
(  ) Sim, Física; 
(  ) Sim, Intelectual; 
(  ) Sim, Múltipla; 
(  ) Sim, Visual.
	Renda individual: 
Média dos últimos três meses.
(  ) Sem rendimento; 
(  ) Até 1 salário-mínimo; 
(  ) De 1 a 3 salários-mínimos; 
(  ) De 3 a 5 salários-mínimos; 
(  ) De 5 a 10 salários-mínimos;
(  ) Acima de 10 salários-mínimos.


Esta inscrição implica em minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 01/2026 - Cultura.  As informações autodeclaradas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. Possuo consentimento de que o tratamento dos meus dados será realizado pela administração pública municipal para os fins de uso compartilhado necessário a execução e a avaliação da política pública de que trata a Lei complementar nº 195, de 2022, bem como a integração das bases de dados do Sistema Nacional de Cultura. 
Marechal Deodoro/ AL, ___ /____ de 2026.
______________________________________________
Assinatura do agente cultural


ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	EDITAL 01/2026 - FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)




	[bookmark: _Hlk231482302]CATEGORIA
(marque a qual se refere o projeto)
	
	I – PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

	
	
	II - FESTIVAL/FEIRA/AMOSTRA GASTRONÔMICAS E SABERES

	
	
	III - FORMAÇÃO EM EMPREENDEDORISMO CULTURAL

	
	
	IV - ARTESANATO - FEIRA / EXPOSIÇÃO

	
	
	V - ARTESANATO - OFICINAS/WORKSHOP/CURADORIA

	
	
	VI - ARTESANATO - AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL

	
	
	VII - FESTIVAL/ENCONTRO - BANDA FANFARRA

	
	
	VIII - FESTIVAL/ENCONTRO - FILARMÔNICAS

	
	
	IX - GRUPO MUSICAL TIPO FILARMÔNICA TIPO 1 (MAIS DE 10 ANOS)

	
	
	X - GRUPO MUSICAL TIPO FILARMÔNICA TIPO 2 (MENOS DE 10 ANOS)

	
	
	XI - FESTIVAL CULTURAL - ENCONTRO DE PÍFANO

	
	
	XII - FESTIVAL CULTURAL - ENCONTRO DE TRIO PÉ DE SERRA

	
	
	XIII - FESTIVAL DA MÚSICA POPULAR - TIPO 1 (MAIS DE 8 INTEGRANTES)

	
	
	XIV - FESTIVAL DA MÚSICA POPULAR - TIPO 2 (COM ATÉ 6 INTEGRANTES)

	
	
	XV - FESTIVAL DA CULTURA POPULAR

	
	
	XVI - AMOSTRA CULTURAL 60+

	
	
	XVII - LITERATURA - PUBLICAÇÕES DE OBRAS LITERÁRIAS



	1. Identificação do agente - PESSOA JURÍDICA

	Razão Social:

	Número de Registro no Cadastro Municipal de Artistas:

	CNPJ:
	Data de fundação: 

	Endereço completo:

	Telefone:
	CEP:

	Rede Social:
	E-mail:

	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

	Nome completo:

	RG/ Órgão Expedidor:
	RG/ Órgão Expedidor:

	Endereço completo e CEP:


	Data de nascimento:
	Data de nascimento:



	Vai concorrer às cotas ?
(   ) Não
(   ) Sim, pessoa negra
(   )Sim,  pessoa indígena
	Principal área de atuação da PJ no campo artístico-cultural:
____________________
	Principal função/profissão da PJ no campo artístico e cultural:

____________________ 

	Em relação a gênero, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que se identificam como:
(  ) Mulher cisgênero;
(  ) Homem cisgênero;
(  ) Mulher transgênero;
(  ) Homem transgênero;
(  ) Pessoa não-binária.
	Em relação a raça, cor ou etnia, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que se identificam como: 
(  ) Branca 
(  ) Preta 
(  ) Parda 
(  ) Amarela  
(  ) Indígena
	Acessou recursos públicos do fomento à cultura nos últimos 5 anos? 
(  ) Sim; 
(  ) Não; 
(  ) Não sei informar.

	Em relação a escolaridade, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que: 
(  ) Sem instrução e fundamental incompleto;
(  ) Fundamental completo e médio incompleto; 
(  ) Médio completo e superior incompleto; 
(  ) Superior completo; 
(  ) Pós-graduação completo; 
	Há Pessoa com Deficiência - PCD no corpo diretivo da PJ? 
(  ) Não; 
(  ) Sim, Auditiva; 
(  ) Sim, Física; 
(  ) Sim, Intelectual; 
(  ) Sim, Múltipla; 
(  ) Sim, Visual.
	Renda individual da maioria do corpo diretivo da PJ: 
Média dos últimos três meses.
(  ) Sem rendimento; 
(  ) Até 1 salário-mínimo; 
(  ) De 1 a 3 salários-mínimos; 
(  ) De 3 a 5 salários-mínimos; 
(  ) De 5 a 10 salários-mínimos;
(  ) Acima de 10 salários-mínimos.

	Faturamento anual da PJ no último ano: 
(  ) Até R$81.000,00; 
(  ) Entre R$81.000,01 e R$360.000,00; 
(  ) Entre R$360.000,01 e R$1.000.000,00; 
(  ) Entre R$1.000.000,01 e R$4.800.000,00; 
(  ) Acima de R$4.800.000,01. 
	Em relação a idade, a maioria do corpo diretivo da PJ é formado por pessoas que tem: 
(  ) Até 19 anos;
(  ) De 20 a 29 anos;
(  ) De 30 a 39 anos; 
(  ) De 40 a 49 anos; 
(  ) De 50 a 59 anos; 
(  ) Acima de 60 anos.


Esta inscrição implica em minha plena aceitação de todas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 01/2026 - cultura. 
As informações autodeclaradas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
Possuo consentimento de que o tratamento dos meus dados será realizado pela administração pública municipal para os fins de uso compartilhado necessário a execução e a avaliação da política pública de que trata a Lei complementar nº 195, de 2022, bem como a integração das bases de dados do Sistema Nacional de Cultura. 
Marechal Deodoro/ AL, ____ /______ de 2026.
______________________________________________
Assinatura do representante legal


ANEXO III
PLANO DE TRABALHO (PROJETO)
	EDITAL 01/2026 - FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº14.399/2022)



	1. Identificação do proponente - PESSOA JURÍDICA

	Razão Social:

	CNPJ:

	Rede Social:

	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROPONETE PF

	Nome completo: 
	CPF:

	RG/ Órgão Expedidor:
	Gênero:

	Raça, cor ou etnia: (   ) Branca (  ) Preta (  ) Parda (  ) Amarela (  ) Indígena



	CATEGORIA
(marque a qual se refere o projeto)
	
	I – PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

	
	
	II - FESTIVAL/FEIRA/AMOSTRA GASTRONÔMICAS E SABERES

	
	
	III - FORMAÇÃO EM EMPREENDEDORISMO CULTURAL

	
	
	IV - ARTESANATO - FEIRA / EXPOSIÇÃO

	
	
	V - ARTESANATO - OFICINAS/WORKSHOP/CURADORIA

	
	
	VI - ARTESANATO - AGENTE CULTURAL INDIVIDUAL

	
	
	VII - FESTIVAL/ENCONTRO - BANDA FANFARRA

	
	
	VIII - FESTIVAL/ENCONTRO - FILARMÔNICAS

	
	
	IX - GRUPO MUSICAL TIPO FILARMÔNICA TIPO 1 (MAIS DE 10 ANOS)

	
	
	X - GRUPO MUSICAL TIPO FILARMÔNICA TIPO 2 (MENOS DE 10 ANOS)

	
	
	XI - FESTIVAL CULTURAL - ENCONTRO DE PÍFANO

	
	
	XII - FESTIVAL CULTURAL - ENCONTRO DE TRIO PÉ DE SERRA

	
	
	XIII - FESTIVAL DA MÚSICA POPULAR - TIPO 1 (MAIS DE 8 INTEGRANTES)

	
	
	XIV - FESTIVAL DA MÚSICA POPULAR - TIPO 2 (COM ATÉ 6 INTEGRANTES)

	
	
	XV - FESTIVAL DA CULTURA POPULAR

	
	
	XVI - AMOSTRA CULTURAL 60+

	
	
	XVII - LITERATURA - PUBLICAÇÕES DE OBRAS LITERÁRIAS



	Concorrer a cotas? (   )sim (   )não      Se sim. Qual? (   ) Pessoa negra  (    ) Pessoa indígena



	Proponente com deficiência? 
(   )não (   )sim, qual:______________________ 



	Para grupo cultural, com ou sem personalidade jurídica: 
Quantidade de mulheres que compõe o grupo: _____________ 



	3. TÍTULO DO PROJETO:

	




	4. RESUMO DO PROJETO:

	



	5. PÚBLICO ALVO A SER ATINGIDO:

	




	6. CONTRAPARTIDA:

	









	7. METAS:
Detalhe os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam quantificáveis. Exemplo: Realização de 02 oficinas de artesanato; 03 exibições em escolas públicas.

	






	8. MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE EMPREGADAS NO PROJETO:
Informe como serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação de pessoas com deficiência (ver item 9 do edital).

	





Valor total destinado para medidas de acessibilidade: _______________
(mínimo 10% do valor total do projeto)



	9. FICHA TÉCNICA:
Obs: Caso haja membro da equipe com deficiência.

	
  1
	Nome: 
	Função:

	
	CPF
	Assinatura:



	
	Possui deficiência: (  ) não (  ) sim
	

	
  2
	Nome: 
	Função:

	
	CPF
	Assinatura:



	
	Possui deficiência: (  ) não (  ) sim
	

	
  3
	Nome: 
	Função:

	
	CPF
	Assinatura:



	
	Possui deficiência: (  ) não (  ) sim
	

	
  4
	Nome: 
	Função:

	
	CPF
	Assinatura:



	
	Possui deficiência: (  ) não (  ) sim
	

	
  5
	Nome: 
	Função:

	
	CPF
	Assinatura:



	
	Possui deficiência: (  ) não (  ) sim
	



	10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

	Atividade Geral
	Etapa
(pré-produção, produção, ou pós-produção)
	Descrição
	Início
	Fim

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



	11. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

	Descrição do item
	Justificativa 
	Unidade de medida
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor total
	Referência de preço

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



	12. DECLARAÇÃO:

	Eu, como proponente acima identificado, declaro que:
a) As informações apresentadas são verdadeiras;
b) Esta inscrição implica em minha aceitação de todas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público 01/2026 - cultura, as quais conheço e concordo.





Marechal Deodoro/ AL, ______ de junho de 2026.

______________________________________________
Assinatura do proponente ou representante legal


ANEXO IV
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

 FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)


Eu,  ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no Edital de Chamamento Público Nº 01/2026- cultura,  de apoio ao setor audiovisual  - Lei Paulo Gustavo, Art. 6 inciso I, II e III, que sou ______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
 
Marechal Deodoro/ AL, ___ de junho de 2026.

_________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO CULTURAL

FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

	Nome do grupo:

	Nome do representante:

	RG/ órgão expedidor: 
	CPF/CNPJ: 

	Endereço completo:

	Telefone: 
	Email: 



Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo/coletivo cultural ____________________________________________, elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do Edital de Chamamento Público nº 01/2026 - cultura, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no referido Edital. 
	[bookmark: _gjdgxs]MEMBROS DO GRUPO/COLETIVO CULTURAL
[bookmark: _962d4ah75qz7]Obs: caso o proponente deseje concorrer a reserva de vagas para pessoas negras, deve anexar a Declaração étnico-racial, de todos os membros negros. 
[bookmark: _vlebdc9qkc5l]Caso haja pessoa com deficiência no grupo.

	

01
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência:(  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

02
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

03
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

04
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência:(  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

05
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

06
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

07
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

08
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência:(  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

09
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:

	

10
	Nome:

	RG: 
	CPF:

	
	Endereço:
	Data de Nascimento:

	
	Gênero:
	Raça, cor ou etnia:  (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda 
(  ) Amarela (    ) indígena

	
	Possui deficiência: (  ) sim (  ) não
	Assinatura:




Marechal Deodoro/ AL, ___ de junho de 2026.



______________________________________________
Assinatura do representante


ANEXO VI
FORMULÁRIO DE RECURSO
	EDITAL 01/2026 - FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº14.399/2022)



	CATEGORIA: ______________________________________________



	1. Identificação do proponente - PESSOA JURÍDICA

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço completo:

	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

	Nome completo:

	RG/ Órgão Expedidor::
	CPF:

	Telefone:
	E-mail:

	2. Identificação do proponente - PESSOA FÍSICA

	Nome do grupo/coletivo (caso seja):

	IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

	Nome completo:

	RG/ Órgão Expedidor:
	CPF:

	Endereço completo:

	Telefone:
	E-mail:



	RECURSO:

	Referente a: ( ) Etapa I: Análise de mérito cultural, ou ( ) Etapa II: Habilitação.

	Descrição: 



Marechal Deodoro/ AL, ___ de junho de 2026.

______________________________________________
Assinatura do proponente ou representante legal


ANEXO VII
AUTODECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(Para agentes culturais com deficiência)

FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)



Eu, ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO, para fins de participação neste Edital, que sou pessoa com deficiência ______________________, nos termos da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação no Edital e aplicação de sanções criminais.



Marechal Deodoro/AL, ___de junho de 2026.



_____________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE



ANEXO VIII
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	EDITAL 01/2026 - FOMENTO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº14.399/2022)



1. DADOS DO PROJETO
Nome do projeto:
Nome do agente cultural proponente:
Nº do Termo de Execução Cultural:
Vigência do projeto:
Valor repassado para o projeto:
Data de entrega deste relatório:
 
2. RESULTADOS DO PROJETO
2.1. Resumo:
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 
 
2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.
(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.
 
2.3. Ações desenvolvidas:
Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas acordadas.
 
2.4. Cumprimento das Metas:
Metas integralmente cumpridas:
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
Metas parcialmente cumpridas (se houver): 
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 
◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida] 
Metas não cumpridas (se houver)
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

 


3. PRODUTOS GERADOS
3.1. Quais produtos culturais foram gerados? 
Ex:   livro, documentário,  espetáculo, show musical, etc.

  
3.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do projeto? 
Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?
 
 
4. PÚBLICO ALCANÇADO
Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.
 
5. EQUIPE DO PROJETO
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?
Digite um número exato (exemplo: 23).
 
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 
(  ) Sim        (  ) Não
Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.
 
5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:
	Nome do profissional
	Função no projeto
	CPF
	Pessoa negra?
	Pessoa índigena?
	Pessoa com deficiência?

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


 
6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO
6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?
(  )1. Presencial.
(  ) 2. Virtual.
(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).
 
Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):
 
6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 
Exemplo: Youtube, Instagram, TikTok, etc. 
 
6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 
 


7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO
Informe como o projeto foi divulgado. Ex. Divulgado no instagram e nas escolas.
 
8. CONTRAPARTIDA
Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada.
 
9. TÓPICOS ADICIONAIS
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver.
 
10. ANEXOS 
Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.
 

Nome
Assinatura do agente cultural proponente
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026     FOMENTO   PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC  DE FOMENTO À CULTURA  -   PNAB (LEI Nº 14.399/2022)   ANEXO  IX  –   CRITERIOS DE SELEÇÅO  E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS     A Comissão de Seleção e Avaliação, designada por meio da Portaria nº _____, reunida para análise e  julgamento das propostas inscritas no Edital nº 01/2026, da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à  Cultura (PNAB), após proceder à avaliação dos projetos   de acordo com os critérios estabelecidos no edital,  registra que os trabalhos foram conduzidos com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade,  moralidade, publicidade, eficiência, transparência e isonomia entre os participantes.   Fica designada a esta comissão a analise do projeto cultural com nome: _____________________________  ____________________________________________ do proponente: _____________________________  __________________________________ inscrito para a categoria: ___ ______________________________   A  avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, conforme  disposto no quadro abaixo.    

CRITERIOS DE ANALISE DE SELEÇÅO  

IDENTIFICAÇÅO DO CRITERIO  Baixa relevância  e impacto  sociocultural: 0 a  2 pontos;  Relevância  moderada e  impacto limitado:  3 a 5 pontos;  Boa relevância e  impacto  significativo: 6 a  8 pontos;  Excelente  relevância,  amplo impacto  sociocultural :   9 a  10 pontos.  Média:  somatório  da nota por  critério  analisado,  dividido  por 3.  

1. Análise das experiências e relevância da  atuação do agente cultural, com base no  histórico de atividades comprovadas por meio  de portfólio, currículo ou documentos  equivalentes. Serão avaliadas a trajetória, a  contribuição para o desenvolvimento cultura l, a  participação em ações, projetos e eventos  culturais, bem como o tempo de atuação do  proponente. Para fins de pontuação, será  considerada a comprovação do período de  atuação na área cultural, atribuindo - se maior  pontuação aos proponentes com maior temp o  de experiência devidamente comprovado.  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____    Membro 2: _____    Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____     

2. Relevância do projeto no contexto  sociocultural de sua realização, considerando  sua contribuição para o fortalecimento,  valorização e difusão das manifestações  culturais locais, bem como seu potencial de  impacto na comunidade. Será avaliada a  capacidade   da proposta de promover o  desenvolvimento e a dinamização da cadeia  produtiva da cultura, estimulando a geração de  oportunidades, a circulação de bens e serviços  culturais e o fortalecimento dos agentes  culturais envolvidos, em consonância com os  objetivo s e diretrizes da Política Nacional Aldir  Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____     
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  Nota final: ____________________   Após a análise técnica e documental das propostas habilitadas, foram atribuídas as respectivas  pontuações conforme os critérios de avaliação previstos no edital, resultando na classificação final  constante em ata e/ou relatório de avaliação próprio, que in tegra o presente processo administrativo.   Nada mais havendo a registrar, lavra - se a presente súmula para fins de comprovação dos atos  praticados pela Comissão de Seleção e Avaliação.     Marechal Deodoro/AL, __ de ________________ de ____.     _______________________   Membro da Comissão   _______________________   Membro da Comissão   _______________________   Membro da Comissã o   3. Viabilidade Técnica, Operacional e  Orçamentária da Proposta:  Será avaliada a  coerência e a viabilidade da execução do  projeto em relação aos objetivos propostos,  considerando a compatibilidade entre as  atividades previstas, o cronograma de  execução, a equipe técnica envolvida e os  recursos financeiros solicitados. T ambém  serão analisados o orçamento, a ficha  técnica e os currículos apresentados,  observando - se a adequação dos custos às  ações propostas, a capacidade técnica dos  profissionais envolvidos e o  equilíbrio entre  despesas e resultados esperados.   Serão valorizadas propostas que  apresentem planejamento consistente,  orçamento detalhado e compatível com os  preços praticados no mercado, além de  equipe técnica qualificada para a realização  das atividades previstas.  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____     

4. Diversidade de Linguagens, Formas de  Expressão Cultural e Transversalidade da  Cultura:   Será avaliada a capacidade do projeto de  contemplar diferentes linguagens artísticas e  culturais, formas de expressão e propostas  criativas, bem como sua articulação com outras  áreas de interesse público, tais como educação,  saúde, meio ambiente, turismo,  assistência  social, direitos humanos, economia criativa,  patrimônio cultural e desenvolvimento  comunitário.   Serão considerados o caráter inclusivo da  proposta, a valo rização da diversidade cultural,  a promoção do diálogo entre diferentes saberes  e segmentos da sociedade e o potencial de  integração da cultura com outras políticas  públicas. Quanto maior a diversidade de  linguagens e expressões culturais  contempladas e ma is consistente for a  transversalidade da cultura com outras áreas,  maior será a pontuação atribuída.  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____  Membro 1: _____  Membro 2: _____  Membro 3: _____     
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